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Edital ATAc/EEL/USP-37/2025

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA – EEL/USP

Edital ATAc/EEL/USP-37/2025

A Escola de Engenharia de Lorena da Universidade de São Paulo torna público que a Comissão de
Heteroidentificação da EEL/USP deliberou sobre a autodeclaração de pertença racial dos candidatos
inscritos para pontuação diferenciada para ações afirmativas reservadas para pessoas negras, de cor
preta ou parda, nos termos da Resolução CoIP 8523/2023, referente ao concurso público de provas e
títulos visando o provimento de 1 (um) cargo de Professor Doutor, em RDIDP, referência MS-3.1,
junto ao Departamento de Engenharia de Materiais da EEL/USP, na área de conhecimento de
Materiais Cerâmicos, nos termos do Edital ATAc/EEL/USP 28/2025, publicado no D.O.E. de 08/07/2025:
- candidato Dr. Felipe Souza Oliveira: a autodeclaração de pertença racial foi confirmada na etapa
fotográfica do procedimento de heteroidentificação; - candidato Dr. Silas Cardoso dos Santos: a
autodeclaração de pertença racial foi confirmada na etapa fotográfica do procedimento de
heteroidentificação; - candidata Dr.ª Viviane do Socorro da Costa: considerando que a autodeclaração
de pertença racial resultou inconclusiva na etapa fotográfica, a candidata foi convocada para etapa
virtual, nos termos do Inciso II do Artigo 4º da Resolução CoIP 8523/2023. A autodeclaração de
pertença racial da candidata Dr.ª Viviane do Socorro da Costa foi confirmada na etapa virtual do
procedimento de heteroidentificação. Da decisão da Comissão de Heteroidentificação cabe recurso
no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir da publicação deste Edital (Artigo 7º da Resolução CoIP
8523/2023), que deverá ser apresentado por meio do sistema informático utilizado para inscrições
dos candidatos. Na eventualidade de o sistema não estar disponível, o recurso deverá ser
encaminhado ao e-mail: sacc@eel.usp.br.
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